
   

 

 

  

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2020 

(Do Sr. Deputado João H. Campos)         

  

  

Requer informações do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (INEP), 

com a finalidade de realizar leitura 

transversal dos itens disponíveis no 

Banco Nacional de Itens (BNI) para a  

montagem das provas do Exame 

Nacional do Ensino Médio (Enem) – 

edição 2019.  

  

  

  

  

Senhor(a) Presidente,  

Nos termos do artigo 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos artigos.  

115, I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a Vossa 

Excelência a realização de requerimento de informação para a entrega de 

documentos, bem como as respostas aos seguintes questionamentos, nos 

seguintes termos:  

a) Da entrega de documentos:  

- Que sejam fornecidos os Relatórios (i), as datas de encontro (ii) e as 

atas de reuniões de encontro (iii) da Comissão constituída pela Portaria 

nº 244, de 19 de março de 2019, do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP).  

 

 

 

 



  

b) Da resposta a questionamentos:  

- Quais as recomendações realizadas pela Comissão?; e  

- Quais foram as questões alteradas, inseridas e/ou retiradas do Banco 

Nacional de Itens (BNI) pela Comissão acima?  

     

  

JUSTIFICAÇÃO  

No dia 06 de agosto de 2019, a Comissão Externa destinada a 

acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do Ministério da Educação, 

realizou visita técnica ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (INEP), autarquia federal vinculada ao MEC, com 

o intuito de analisar o desenvolvimento das avaliações e das políticas públicas 

desta instituição. Na visita, o INEP ficou de encaminhar à Comissão o relatório, 

o que até o presente momento não foi feito.   

Além disso, o INEP, em resposta a Requerimento de Informação nº 

611/2019, da COMEXMEC 1 , informou a existência de uma comissão sua 

responsável por finalizar a leitura transversal dos itens disponíveis no Banco 

Nacional de Itens (BNI) para a montagem das provas do Exame Nacional do 

Ensino Médio (ENEM) de 2019. Contudo, alegou que os resultados do trabalho 

dessa comissão eram sigilosos para garantir a segurança das provas do 

ENEM.   

Mesmo considerando que a base de perguntas para o certame seja 

reutilizada e esteja disponível para edições posteriores do ENEM, o que 

justifica a sua não divulgação, é basilar garantir a transparência e o controle 

externo, por parte do poder Legislativo em relação ao Executivo, dos critérios 

para retirada, revisão e/ou adequação dos conteúdos da prova. Uma vez que a 

aplicação das provas do ENEM 2019 foi finalizada no dia 10 de novembro de 

2019, o INEP tem a obrigação legal de, demandado por órgão competente, 

mostrar os documentos elaborados pela Comissão que constituiu, bem como 

de sua atuação no Banco Nacional de Itens (BNI).  

                                            
1
 Comissão Externa destinada a acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do Ministério da Educação, bem como da 

apresentação do seu Planejamento Estratégico.  



  

  

    

  

Solicitamos as referidas informações no intuito de garantir a 

transparência das avaliações elaboradas e aplicadas sob responsabilidade do 

Ministério da Educação.  

  

Sala das Sessões, em 21 de Janeiro de 2020.  

  

  

Deputado JOÃO H. CAMPOS  

PSB/PE  


